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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2024 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, com sede à Praça Sete de Setembro, S/N – Cidade 

Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob n.º 08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, Dep. Ezequiel Galvão 

Ferreira de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, Processo Administrativo nº 004280/2024-19, 

RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Ato da Mesa n.º 2.532, 

de 21 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de material de limpeza, constante 

no Termo de Referência, anexo I do Pregão Eletrônico nº 21/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA: DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. 

CNPJ/MF: 40.061.199/0001-82 TEL: (87) 98837-3257 

ENDEREÇO: Rua Santa Vitória, 123 – Bairro Cidade Industrial Satélite de São Paulo – Guarulhos/SP 

E-MAIL: meridionaldistribuidora@outlook.com 

REPRESENTANTE LEGAL: Raissa Rabêlo Ferreira  

CPF/MF: 136.619.254-07 

ITEM 
ARP 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA 

 
UND 

 
QTD 

 
R$ 

UNT. 

01 

ÁCIDO MURIÁTICO clorídrico, composto de HCL + H20, 
limpador de base ácida, aplicação: limpeza de pisos e vasos 
sanitários, aspecto físico: líquido, cor: incolor, frasco com 
1.000ml. O produto deverá ter estampado na 
embalagem/rótulo: composição química, e número da 
autorização de funcionamento do fabricante junto ao 
Ministério da Saúde, nome do químico responsável, 
número de lote, data da fabricação e prazo de validade do 

LIMPA 
TUDO 

Und 100 4,00 

mailto:meridionaldistribuidora@outlook.com
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produto, selo do INMETRO e registro na ANVISA 

02 

ÁGUA SANITARIA - 5 LITROS - Alvejante, desinfetante e 
bactericida com cloro ativo. Teor de cloro de 2,0% a 2,5% e 
PH entre 12,0 e 14,0. No rótulo do produto deverão constar: 
dados do fabricante, químico responsável, precauções e 
instruções de primeiros socorros, número do CEATOX, o 
registro/ Notificação do produto na ANVISA e instruções de 
uso. O vencedor deverá apresentar a FISPQ e a ficha técnica 
do produto. Deverá ser entregue em Bombona plástico 
branco, leitoso e resistente, contendo 5 Litros, tampa com 
rosca e alça lateral para transporte, empilháveis e 
embalados em caixas de papelão reforçado, fechadas com 
fita adesiva e dimensionadas de modo a suportar 
empilhamento máximo recomendado 

MAXLIMP Und 1.000 7,89 

03 

ÁLCOOL ETILICO LÍQUIDO - 1 LITRO - Hidratado 70% incolor, 
com pH entre 5,0 e 8,0. Constar na embalagem informações 
do produto, fabricante, número do lote, data de fabricação 
e validade e número do INOR. O vencedor deverá 
apresentar a FISPQ, a ficha técnica e o Registro/ Notificação 
do produto na ANVISA. Deverá ser entregue em embalagem 
plástica contendo 1 litro, empilhável e embalado em caixas 
de papelão reforçado, fechadas com fita adesiva e 
dimensionadas de modo a suportar empilhamento máximo 
recomendado. 

BELLOBELLA Und 2.000 5,10 

04 

APARELHO ODORIZADOR AUTOMÁTICO DE AMBIENTES; 
com temporizador e três ajustes de liberação da fragrância; 
em plástico ABS; com fixação por meio de prego ou 
parafuso; funcionamento com 2 pilhas alcalinas AA de 1,5V 
que acompanham o aparelho; medida aproximada de 20cm 
de comp. X 7,5cm de diâmetro; com um frasco refil em 
spray aerossol com 250ml; Produto saneante deverá ser 
notificado na ANVISA. 

GLADE Und 20 46,80 

05 
BORRIFADOR. Frasco em material plástico transparente 
com bico pulverizador; com capacidade para 500ml. 

NEW Und 250 4,69 

06 

DETERGENTE LAVA LOUÇA; próprio para lavar louças, em 
embalagem de 500ml; com glicerina; biodegradável; 
testado dermatologicamente; componente ativo: 
tensoativo aniônico (Linear Alquilbenzeno Sulfonato de 
Sódio teor mínimo 6%); composição básica: tensoativos 
aniônicos, coadjuvantes, preservantes. sequestrantes, 
espessante, fragrância e outras substâncias químicas 
permitidas; pH entre 6,0 e 8,0. Produto saneante deverá 
conter a indicação de registro na ANVISA. 

MAXLIMP Und 2.000 1,29 

09 
FIBRA VERDE PARA LIMPEZA - dimensões aproximadas de 
102mm x 230mm; material sintético com mineral abrasivo 

BETTANIN Und 100 1,62 

12 LIMPA ALUMÍNIO – 500ml, líquido para limpeza, MAXLIMP Und 1.000 1,25 
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higienização e remoção de manchas em peças, utensílios ou 
equipamentos de alumínio; biodegradável; composição 
básica: tensoativo aniônico, sulfônico, conservante, 
abrasivos, corante e veículo, tipo líquido. A embalagem 
deverá conter os dados de identificação, procedência, lote, 
validade, modo de usar e precauções, responsável técnico, 
endereço e CNPJ do fabricante. Produto deve apresentar 
notificação na ANVISA. Deverá ser entregue em embalagem 
plástica contendo 500 ml, empilhável e embalada em caixas 
de papelão reforçado, fechadas com fita adesiva e 
dimensionadas de modo a suportar empilhamento máximo 
recomendado. 

14 

LIMPADOR MULTIUSO – 500ml, para limpeza pesada como 
pisos de cozinhas e banheiros, indicado para remover 
gorduras, fuligem, poeiras. com tensoativo biodegradável; 
composição básica: Álcool etoxilado, butilglicol, 
coadjuvantes, conservantes, fragrância e outras substâncias 
químicas permitidas; constar na embalagem informações 
do produto, fabricante, número do lote, data de fabricação 
e validade. Produto saneante deverá ser notificado na 
ANVISA. Deverá ser entregue em embalagem plástica 
contendo 500 ml, empilhável e embalada em caixas de 
papelão reforçado, fechadas com fita adesiva e 
dimensionadas de modo a suportar empilhamento máximo 
recomendado 

MAXLIMP Und 1.200 1,69 

15 
LIMPA VIDRO 500ml. Limpador para retirar sujeiras em 
vidros e superfícies vítreas em geral. 

MAXLIMP Und 150 2,48 

17 

LUSTRA MÓVEIS EM CREME: para limpeza de moveis; com 
silicone e fragrância; Composição básica: silicone, cera, 
parafina, espessante, emulsificante, solvente, fragrância e 
veículo. Embalagem plástico com conteúdo mínimo de 
200ml. Obs.: constar na embalagem o número da 
notificação na Anvisa como produto saneante. 

PANDA Und 120 2,42 

18 

ODORIZADOR DE AMBIENTES, sem CFC; frasco metálico em 
SPRAY aerossol; 360ml; fragrância lavanda, erva-doce, 
limão ou capimlimão; O Produto deverá ser notificado na 
ANVISA 

KELLDRIN Und 800 7,10 

28 
REFIL MOP ÚMIDO com 340g. Composição: mínimo de 70% 
algodão e máximo de 30% poliéster; com ponta dobrada em 
loop e com cinta para prender os fios dobrados. Cor branca 

ATLAS Und 30 16,11 

29 
RODO - BASE com 60cm - Rodo Alumínio Simples para Chão 
60cm Cabo em Alumínio 1,5m 

CRISTAL Und 100 10,80 

33 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, capacidade: 40 litros, cor preta 
ou azul, matéria prima 100% reciclável PEBD polietileno de 
baixa densidade 97%, reforçado, espessura mínima de 5,0 
micras, sanfonado lateralmente e com costura eletrônica no 

DONAPACK  Pacote 600 6,29 
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fundo, dimensões mínimas: 60cm x 60cm, original do 
fabricante. Os sacos devem ser confeccionados de acordo 
com as normas da ABNT NBR 9191/2008. Pacote com 100 
unidades cada. 

39 
Vassoura tipo piaçava com cerdas sintéticas de garrafa pet 
e cabo de madeira 

CRISTAL Und 100 6,95 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 11. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Ato da Mesa nº 

2.532/2023.; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Ato da Mesa nº 2.532/2023. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
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9.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante ou não participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão a aplicação da penalidade., 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

 

Natal, 19 de novembro de 2024 
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